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ASSUNTO: Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 069/2025. oriundo do Procedi mento 
Llcl tatórlo PREGÃO n º 01 0/2025. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. SERVIÇO CONTÍNUO. MINUTA 
DE ADITIVO CONTRATUAL. PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO. Fundamento Jurídico: art. 107 da 
Lei n º 14. '133/2021 . Aprovaçã o. 

RELATÓRIO 

01 . T rat a -se de solicit ação de aditivo de prazo no contrato o r iundo do PREGÃO 
n 9 010/2025, firmado e ntre o Municfpio de Br-asllel r a p i à a Empresa B . D . R . COMERCIO 
DE EQU IPAMENTOS L TOA c om sede e foro n a cid a de d e Aracatuba- SP, estabeleclda 
â Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, ª~ª·• Sala 4, P~ue Indus trial , in scrita n o CNPJ 
s ob o n º 52 .4 96. 119/0001 - 0 9, aqui r e presentada poJ Bt!!!N[llltliz Debortoll Rlbelr-o inacr l to(a) 
n o CPF sob o n º 5 1 2 .267.098-69, que tem.como objeto p a r a AQU IS IÇÃO DE MATERIAIS 
PERMAN E N TES E HOSPIT ALARES PARA A PREFEI .U MU~I.CIPAL DE BRA SILEIRA- P I E S UAS 
SECRETARIAS. 

02 . O contrato foi ce le bra do In icialme nte e m 
(m•• ••).A t ê (vint e ) 20 d e m arço d e 2026 r ~•,• -

03 . P retende-se agora a prorrogação ~ eeu p.- gual 
p eríodo com vallda d• at• '19 il• março 2027. -

0 4 . No que importa a p resent e análise. ver ifi ção 
da publicação do extrato d e contrato no Diário Ofici 

05. ~ o relato do eaeencial . 

o&. N ao se vlslu"'br ou q ualquer o a 

=~:~!:~~~;:~. ~ºe!'t':!~n~~;~gv~~~:~a~;t~~ nte . onou a 

AN 

07. Para o exame da prorrogação pre t e ndida e o enquadramento legal dos 
f a tos a presentados, é imprescindível a classificação d o objeto contratual , quanto à sua 
natureza . N est e sentido. à época da licitação a Administração declarou que os serviços 
e n volvidos são outros Obras e e nge nharia . 

08. Em regra , a duração d os contrat os d essa natureza (serviços contínuos) 
n ão pode s upe r a .- o limite decenal , por Imposição do a rt . 1 07 da Lei n º 14. 1 33/202 1 . N o 
caso e m te la , a prorrogação pretendida não acarreta a extrapolação desse limite . 

09. Além da q uestão d o prazo, a r efel"lda le i estabelece que o s contratos de 
serviços e fornecimentos contlnuos pode rão ser prorrogados sucessivamente . desde 
que h aja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administ ração. 

1 O . Inicialment e , ressalta-se que há a necessidade de est e nder a vigê ncia 
contr E1tual , e m dec orrê ncia da n ecessidade d a continuidade/manutenção dos 
aeryiçoa/ forn ecjmentoa ob jeto do cont.-atg. 

11 . Destaca-se que o contrat o vem sen do devidamente cumprido pela 
empresa contrata d a. d e acordo com as d emandas e nviadas pelo contratante, com o 
devido c u mpr im e nto d as c lá usulas contratuais. 

1 2 . Pode-se considera.- a demonstração do interesse da Administração na 
continuidade dos serviços , com a s ua devida aprovação . No tocante a vigência , restou 
demonstrada que se encontra d entro do limite da m esma. 

D a previsã o no edital/contrato admitindo a eoaalbilidade de erorroeacão 

1 3 . O edi t a l e/ou t e rmo d e refe r ê n c ia , bem com o contrato firmado e ntre as 
partes admit e a pror.-ogação da vigê ncia. 

Interesse express o da contratada na prorrogação 

'14. Con s t a t a-se que há interesse por 
continuidade do contrato. 

1 5 . Resta comprovado e nte 
aos serviços/fornecimentos 

16. O valor contr est á de rme 
demonstrado na licitaçã o que originou a cont 

1 7 . Resta demonat.-ando que ~• m v antajosa 
que a realização de novo certame para eo entoe em 
quest ão , como também p ela m a nute nçAo·do a prá t ica de 
mercado . 

18. Diante d o exposto, conclui-se p e lo Inte resse da Administração e a 
poss ibilidade jurldic a da celebração do T e rmo Aditivo n º 001 ao Contr a t o nª 069/202S. 
o ri u n do da pregão n R 010/2025. pelas just if icat ivas e r azões expostas . 

Bras ilei r a - PI . 20 d e março d e 2026. 

RANIERI M~ E MENESES 
CONTRATANTE 
Prefeito Municipa l 

ld:073857FD7177EA76 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BRASILEIRA 

D isp ensa n9 . 015/2026 

Interessado: Município de BRASILEIRA (PI) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇAO OE BANCO OE RESERVA ,TORRE DE 
TRANSMISSÃO E PASSARELA NO ESTAOIO MUNICIPAL DE BRAS ILEIRA-P l,torna público a Dispensa de 
llcltaçAo nº 0 15/2026, menor preço g lobal, prevista no Art. 75, li da Lei n• 14.133/2021. Estaré recebendo 
propostas adicionais durante os próximos 03 (três) dias üteis conforme previsao do §3"' do A rt. 75, 
p resencialmente o u por e -mail. 

Fonte de Recurso: FPM,IC M S,TRIBUTOS,TRANSFERÊNC IAS ESPECIAIS. 
Formulaçao de consultéls e obtenção Termo de Referência : 

Endereço da Sa la da C P L: Av. Cândido Mendes, n9 85, Centro, BRASILEIRA-PI . 

Endereço de Correio Eletrõnlco: cplbraslleirapl@gmall .com 

Horário de Atendimen to: segunda à sexta-feira, de 07h30mln às 13h30mln. 

BRASILEIRA (Pl),24 de Março de 2026. 

Agente de Contratação 

Resolve : 

ld: 13B5C938BB51E9E4 
Prefeitura Municipal de Brasileira 
AV. CANOIOO MENOES 
41 .522.236/0001-75 Exercício: 2026 

DECRETO Nº 8 , DE 11 DE MARÇO DE 2026 - LEI N .339 

Abre no orç.;,mento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Artigo lo , - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional na importância de 
R$90. 000 , 00 dist.ribu1dos ,e1.s seguint.e s dot.,e1.ções : 

Suplementação ( + ) 

02 01 00 

20 

08 01 00 

766 

Gabinete do Prefeito 

04 .122.0002.2004.0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

Gestão Inovada 
SERVIÇOS D E CONSULTORIA 
Reeu"os nlo Vinculados de Impostos 
Nãot.e aplica 

Sec. de Obras e SeNiços PLíblk:os 

15.45 1.0012.1046.0000 DesenvoMmen10 e Ck:l&Clanla 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 ooo Não se apllea 

90.000,00 

50.000.00 
F.R .: 1 500 00 

40.000.00 
F.R .: 1 500 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

04 01 00 Secretaria de Educação 

200 12.361.0006. 1011 .0000 Educação ao Alcançe de Todos -50.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R . Grupo: 1 569 00 

06 01 00 

585 

569 Outras Transferf,ncias de Recursos do FNDE 
999 000 Não se aplica 

-40.000,00 08.244.0010.2071 .0000 
4.4.90.51 .00 

Prefeitura e o Povo 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 SOO 00 

500 
... 000 

Recursos nlo Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Artigo 3o.- Esta portaria entra e m v igor n a data de sua publicação. 

BRASILEIRA, 1 1 de março de 2026 

Prefeitura Municipal de Brasileira 
AV. CANDIOO MENDES 

Exercido: 2028 

DECRETO Nº 8 , DE 11 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.339 
RANIERI M AZILLE RAMOS DE MENESES 
CPF: 396.232. 113~8 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:OCC56DDEE79FE9F 1 

DECRETO N º 009/2026 

-90.000,00 

"Dispõe sobre ponto facultativo e feriado no dia 
02 de março (quinta-feira), 03 de (sexta-feira) no 
município de Brasileira e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICPAL DE BRASILEIRA, Estado do Piaui , Ranieri Mazzille Ramos 
de Meneses no uso de atribuições legais e em harmonia com as regras e principios 
estabelecidos na Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado Ponto Facultativo e feriado nas Repartições Públicas Municipais de 
Brasileira-PI , nos dias: 

1 - Ponto Facultativo dia 02 de março de 2026 (quinta-feira). 

li - Fica mantido feriado santo no dia 03 de março de 2026 (sexta-feira) 

Art. 2°. Art. 2°- As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana manterão os serviços 
em atividades, mlnima e indispensável ao atendimento da população, de acordo com as 
instruções baixadas pelos Secretários Municipais respectivos, bem como a Secretaria 
Municipal de Educação seguirá o seu ca lendário letivo as demais secretarias seguirão as 
orientações de seus secretários. 

Art. 3° - Fica suspenso o atendimento ao público desta prefeitura nestes dias 

Parágrafo primeiro: A suspensão do atendimento ao público é restrita ao Prédio da 
Prefeitura Municipal. 

Parágrafo segundo: Os servidores da Comissão de Licitação, estarão de sobreaviso para 
eventuais necessidades e procedimentos 

Art. 39 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasileira-PI, 24 de março de 2026 

Ranieri Ma~ e Meneses 
Prefeito Municipal 
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